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INDICAÇÃO Nº ________/2024 

                                                                                
 
 

 
  

        

        

O Presidente da Câmara Municipal de Caicó Ivanildo dos Santos da Costa, no 

desempenho do seu mandato, vem à presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 

do Regimento Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Municipal Judas Tadeu Alves dos Santos, em entendimentos com a Secretaria 

Municipal de Mobilidade Urbana, Trânsito e Transportes Urbanos – SEMUTRAN e demais 

setores competentes, solicitando a implementação de rota acessível para uso de pedestres (espaço 

para pedestres trafegarem) em uma das laterais da Ponte Soldado Francisco Dias (ponte velha), que 

liga o Centro à Zona Norte do Município de Caicó. 

JUSTIFICATIVA:  

A solicitação tem como objetivo melhorar o deslocamento dos pedestres que transitam 

entre o Centro e a Zona Norte do município, haja vista que atualmente a ponte não oferece 

nenhum espaço adequado aos pedestres, estes necessitando trafegarem pelas laterais da ponte, 

aumentando o risco de acidentes. Com a rota acessível, a ser implementada em uma das laterais da 

ponte, o pedestre terá mais espaço e segurança para trafegar entre as zonas determinadas. 

Câmara Municipal de Caicó, 17 de abril de 2024. 
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 Ivanildo dos Santos da Costa 
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